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RETIFICAÇÃO N° 03/2021 
PROCESSO SELETIVO JEQUITIBÁ-MG 

 
1. Excluí as atribuições do cargo de Pedreiro por não haver vaga em aberta 

 
Onde se lê: 
PEDREIRO 
I – Construir, reformar e dar acabamento em prédios públicos, executando trabalhos de alvenaria, 
concreto, tubos cerâmicos e outros materiais, utilizando recursos e instrumentos pertinentes ao 
ofício, visando atender as necessidades da Prefeitura. 
II – Verificar as características do trabalho a ser executado, comparando as especificações 
existentes in loco, solicitando o material e a equipe necessária, para atender as ordens de serviço.  
III – Orientar e/ou executar a mistura de materiais para obter argamassas, verificando as 
quantidades a serem utilizadas de acordo com o trabalho, para serem utilizadas em assentamentos 
diversos.  
IV – Executar serviços diversos em concreto armado verificando as características do serviço.  
V – Realizar trabalhos de manutenção preventiva e corretiva em prédios e instalações da 
Prefeitura, reparando e reformando paredes e pisos, trocando telhados e outras peças, para 
preservar e reconstruir as estruturas.  
VI – Zelar pelos equipamentos, ferramentas e materiais que utiliza.  
VII – Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação 
superior. 
 

2. Retifica-se o conteúdo programático dos cargos de PSICÓLOGO (NASF)/ PSICÓLOGO 20h/ 

PSICÓLOGO 40h em conhecimentos específicos 

Onde se lê: 

Conhecimentos Específicos: As inter-relações familiares: orientação psicológica da família. A criança 

e a separação dos pais. Os danos psicológicos decorrentes da violência e ausência. O psicólogo e a 

criança vitimizada. O poder público e a criança e o adolescente. O papel do psicólogo na equipe 

multidisciplinar. Noções de proteção à criança e ao adolescente. Campo de trabalho e pesquisa; 

constituição do campo: considerações históricas; o caráter disciplinar; objeto de estudo; os enfoques 

de trabalho: preventivo (profilático) e remediativo (corretivo); as áreas de atuação: clínica e 

institucional. Psicoterapia individual. Psicoterapia de grupo. Ludoterapia. Psicologia experimental. 

Metodologia. Ética. Noções de estatística, antropologia, sociologia e filosofia. Psicologia do 

Desenvolvimento: René Spitz. Jean Piaget. Escala de Gesell. Teorias da Personalidade e Teoria 

Psicoterápica: Abordagem centrada no cliente. Abordagem corporal. Abordagem psicanalítica. 

Abordagem cognitivo-comportamental. Abordagem existencialista. Abordagem analítica. Abordagem 
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gestáltica. Abordagem psicodramática. Abordagem psicossomática. Psicodiagnóstico: Entrevistas. 

Bateria psicométrica: testes projetivos, psicomotores e nível intelectual. Observação lúdica. Conduta 

e encaminhamento. Equipe multiprofissional. Pesquisa. Assistência domiciliar. Atendimento familiar. 

Psicopatologia: Noções de psicopatologia geral. Noções de nosologia psiquiátrica: transtornos 

psiquiátricos e suas manifestações sintomáticas. Modalidades de tratamentos biológicos e 

psicológicos atuais: indicações, limitações, antagonismos, sinergismos. A psicologia na equipe 

psiquiátrica multiprofissional; definições de papéis, atribuições e responsabilidades. A psicologia nas 

diversas modalidades de atendimento: oficina abrigada, centros de convivência, programas 

comunitários: métodos, objetivos, indicações e limitações. Ética dos profissionais de saúde: 

responsabilidades, atribuições, sigilo, compromisso com atualização do conhecimento. Sistema Único 

de Saúde-SUS. Estatuto do Idoso. Assistência e Legislação do Portador de Necessidades Especiais. 

Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Passa-se a ler: 

Conhecimentos Específicos: As inter-relações familiares: orientação psicológica da família. A criança e 
a separação dos pais. Os danos psicológicos decorrentes da violência e ausência. O psicólogo e a criança 
vitimizada. O poder público e a criança e o adolescente. O papel do psicólogo na equipe 
multidisciplinar. Noções de proteção à criança e ao adolescente. Campo de trabalho e pesquisa; 
constituição do campo: considerações históricas; o caráter disciplinar; objeto de estudo; os enfoques 
de trabalho: preventivo (profilático) e remediativo (corretivo); as áreas de atuação: clínica e 
institucional. Psicoterapia individual. Psicoterapia de grupo. Ludoterapia. Psicologia experimental. 
Metodologia. Ética. Noções de estatística, antropologia, sociologia e filosofia. Psicologia do 
Desenvolvimento: René Spitz. Jean Piaget. Escala de Gesell. Teorias da Personalidade e Teoria 
Psicoterápica: Abordagem centrada no cliente. Abordagem corporal. Abordagem psicanalítica. 
Abordagem cognitivo-comportamental. Abordagem existencialista. Abordagem analítica. Abordagem 
gestáltica. Abordagem psicodramática. Abordagem psicossomática. Psicodiagnóstico: Entrevistas. 
Bateria psicométrica: testes projetivos, psicomotores e nível intelectual. Observação lúdica. Conduta e 
encaminhamento. Equipe multiprofissional. Pesquisa. Assistência domiciliar. Atendimento familiar. 
Psicopatologia: Noções de psicopatologia geral. Noções de nosologia psiquiátrica: transtornos 
psiquiátricos e suas manifestações sintomáticas. Modalidades de tratamentos biológicos e psicológicos 
atuais: indicações, limitações, antagonismos, sinergismos. A psicologia na equipe psiquiátrica 
multiprofissional; definições de papéis, atribuições e responsabilidades. A psicologia nas diversas 
modalidades de atendimento: oficina abrigada, centros de convivência, programas comunitários: 
métodos, objetivos, indicações e limitações. Ética dos profissionais de saúde: responsabilidades, 
atribuições, sigilo, compromisso com atualização do conhecimento. Sistema Único de Saúde-SUS. 
Estatuto do Idoso. Assistência e Legislação do Portador de Necessidades Especiais. Estatuto da Criança 
e do Adolescente. SUAS – Sistema Único da Assistência Social. 
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3. Retifica-se as atribuições do cargo de Psicólogo, acrescentando: 

 

1- Prestar atendimento psicológico de ordem psicoterapia, através de sessões individuais e/ou 

grupais, proporcionando a elaboração de problemas psíquicos com vistas á sua atenuação ou 

resolução. 

2- Avaliar clientes utilizando métodos e técnicas próprias, analisando, diagnosticando e emitindo 

parecer técnico, para acompanhamento, atendimento ou encaminhamento a outros serviços 

especializados em conformidade com a diretrizes o programa de Saúde Mental. 

3- Participar na elaboração de norma programáticas necessárias á realização de atividades na área, 

visando dinamizar e padronizar serviços para atingir objetivos estabelecidos. 

4- Programar, desenvolver e ministrar atividades informativo-educativas específicas de cunho 

preventivo. 

5- Participar de reuniões multidisciplinares, setoriais e intersetoriais, visando o aprimoramento, 
incremento e desenvolvimento das ações específicas   
 
6- Saúde Mentais gerais interesse da área. 

7- Participar da realização de estudos e pesquisas específicas, visando a atualização e o 

desenvolvimento de técnicas, a reflexão sobre a ética e promover a divulgação dos resultados. 

8- Acompanhar as famílias inseridas nos programas socias. 

9- Executar tarefas correlatas. 

Passa-se a ler: 

1- Prestar atendimento psicológico de ordem psicoterapia, através de sessões individuais e/ou 

grupais, proporcionando a elaboração de problemas psíquicos com vistas á sua atenuação ou 

resolução. 

2- Avaliar clientes utilizando métodos e técnicas próprias, analisando, diagnosticando e emitindo 

parecer técnico, para acompanhamento, atendimento ou encaminhamento a outros serviços 

especializados em conformidade com a diretrizes o programa de Saúde Mental. 

3- Participar na elaboração de norma programáticas necessárias á realização de atividades na área, 

visando dinamizar e padronizar serviços para atingir objetivos estabelecidos. 
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4- Programar, desenvolver e ministrar atividades informativo-educativas específicas de cunho 

preventivo. 

5- Participar de reuniões multidisciplinares, setoriais e intersetoriais, visando o aprimoramento, 
incremento e desenvolvimento das ações específicas da política a qual estará referenciada. 
 

6- Saúde Mentais gerais interesse da área. 

7- Participar da realização de estudos e pesquisas específicas, visando a atualização e o 

desenvolvimento de técnicas, a reflexão sobre a ética e promover a divulgação dos resultados. 

8- Acompanhar as famílias inseridas nos programas socias. 

9- Executar tarefas correlatas. 

10- Executar quaisquer outras atividades correlatas, bem ainda as atribuições dos técnicos de nível 
superior, previstas nas normativas e orientações técnicas relativas à área na qual atuará. 

 

 

Jequitibá/MG em 29 de setembro de 2021 

 

 


